
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Meta 14.b do Anexo do Projeto de Lei.

Art.1°.  Modifique-se o trecho "em tempo integral",  substituindo-o por "em regime de

dedicação exclusiva", ao texto da Meta 14.b do Objetivo 14 do Anexo do Projeto de

Lei, para a seguinte redação:

“Meta  14.b.  Ampliar  o  percentual  de  docentes  em  regime  de  dedicação

exclusiva nas instituições de educação superior para 70% (setenta por cento) e, no

mínimo, 50% (cinquenta por cento) em cada categoria administrativa, seja ela pública,

privada ou comunitária.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta no texto busca adequar a terminologia técnica,  substituindo a

expressão  genérica  "tempo  integral"  pela  formulação  mais  precisa  "em  regime  de

dedicação exclusiva",  que corresponde ao conceito  estabelecido nas normativas da

educação superior. Essa modificação visa garantir maior clareza e alinhamento com os

dispositivos  normativos  que  regulam  a  carreira  docente  no  ensino  superior,

assegurando  precisão  conceitual  na  definição  das  metas  sem alterar  o  percentual

proposto  ou  o  alcance  da  medida  nas  diferentes  categorias  administrativas  das

instituições.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
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